PHS – PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE

COMISSÃO EXECUTIVA REGIONAL

ESTADO DA PARAÍBA

INSTALAÇÃO DE UMA COMISSÃO DIRETORA MUNICIPAL PROVISÓRIA

INSTRUÇÕES
1. Selecionar e convidar três pessoas que aceitem o Estatuto e o Programa do PHS. Solicitar cópia de Título de Eleitor, RG e CPF e as informações que devem também constar na Declaração Coletiva de Apoio (Modelo em anexo). A Declaração Coletiva de Apoio corresponde ao pedido de filiação ao PHS.

2. As pessoas escolhidas deverão ocupar os cargos de Presidente, Secretário e Tesoureiro da Comissão Diretora Municipal Provisória (CDMP).

3. Verifique se a pessoa convidada é ou não filiada a outro partido político. Peça para o convidado ir ao cartório e verificar se ele está ou não filiado a outro partido. Em caso positivo, deve ser preenchido o documento Comunicado de Desfiliação (Modelo abaixo), em três vias: uma para o Presidente do partido ao qual ele está filiado, outra para o Cartório Eleitoral e a terceira é a via do PHS, onde os que recebem dão o ”ciente” e datam. 

4. Enviar a Declaração Coletiva de Apoio, devidamente assinada, em duas vias à Comissão Executiva Regional, juntamente com cópia dos documentos citados no item 1, para que seja providenciado o pedido de registro da Municipal Provisória junto ao TRE.

5. Juntamente com a Declaração Coletiva de Apoio, solicitar cópia dos Cursos: CAP - Curso de Apresentação do PHS, CIBAM (Curso de Iniciação Básica do Militante). Esses dois cursos são requisitos obrigatórios para a filiação ao PHS. O CADICONDE (Curso para Dirigentes, Conselheiros e Delegados do PHS), como o nome diz, é obrigatório para quem vai ser dirigente partidário. Assim, os três dirigentes devem fazer os três cursos.  O custo dos cursos é ZERO até 31/12/2010.

6. A conta do PHS-PB, em nome do Partido Humanista da Solidariedade também é na CEF, Agência. 1456 (Cidade Universitária – João Pessoa-PB), Op. 003, No 00240.977-9.

7. Deve ser paga uma taxa de publicação do Edital de Formação da Provisória no “Informativo PHS 31”, no valor de R$10,00 (dez reais) 
8. O número da Provisória será informado. Por exemplo, o da CDMP-Sapé é 17. Assim ao depositar qualquer valor na conta da Regional, são acrescentados 17 centavos, para que se identifique no extrato de conta, que a Municipal depositante no caso, é a de Sapé. No exemplo, teremos R$ 10,17. Os centavos identificarão a PROVISÓRIA  junto à Tesouraria da Regional da Paraíba. 
9. O pagamento deve ser feito na CEF através de depósito identificado no caixa executivo. Nunca em caixa eletrônico, por conta dos centavos. Posteriormente, quando instalada, deverá ser providenciado o CNPJ da Municipal. Qualquer depósito deve terminar com os centavos que identificam a Municipal e,  além disso, ter a informação do CPF do depositante pessoa física ou CNPJ da Municipal, após a instalação da Provisória.
10.  O valor da Mensalidade devido pela Municipal é de apenas R$ 25,00 (vinte e cinco reais), que também deve ser acrescido dos centavos da Municipal ao se fazer o depósito também identificado. 
11.  Os cursos, enviados pela Regional por E.mail e disponíveis no site do partido, que poderão ser feitos de forma presencial, grupal ou individual e informado à Regional, para que sejam expedidos pelo IPHS (Instituto de Pesquisas Humanistas e Solidaristas) os CERTIFICADOS. 
12. Toda filiação deve ser comunicada mensalmente à Regional para que faça publicar no site oficial do IPHS (www.iphs.org.br). 

13.  Para responder às perguntas do teste, peça, se precisar, orientações à Regional. Somente serão empossados os Membros da Provisória que fizerem o CAP, o CIBAM e o CADICONDE.
14.  No site do TSE (www.tse.gov.br), em Partidos Políticos e em Órgãos Partidários ficam disponíveis os dados das Municipais, com informações sobre a regularidade de qualquer Municipal e de qualquer partido.  

15. O mandato dos membros de um Provisória é de 3 (três) meses, podendo ser renovada apenas uma vez (Artigo 10 do Estatuto).
16.  De posse da Resenha ou Certidão de Composição disponibilizada pelo do TSE (www.tse.gov.br), elaborar a Ata de Constituição e Posse da Comissão Diretora Municipal Provisória e apresentar no Cartório Eleitoral (modelo a ser enviado juntamente com as cópias mencionadas no item anterior), apenas para que se o partido se apresente. Os documentos (Ata e Certidão) servirão para provar a existência do órgão partidário no município e providenciar CNPJ, abertura de conta, etc.

17.   Para que a Provisória passe a ser definitiva, isto é, Comissão Executiva, deve-se conseguir, no mínimo, 20 eleitores do município que se filiem ao Partido, e realizar a Primeira Convenção Municipal. Atentar para, conforme Linhas Mestras do PHS, “nunca organizar Comissões Executivas com pessoas ou grupos ligados a outras forças políticas, a fim de que o partido não venha a ser simplesmente uma sublegenda de outro, e ficar atento a corretores de partido. Ingressa no PHS quem aceita os princípios programáticos e normas básicas, e tem disponibilidade de tempo para dedicar um pouco ao partido. Veja também o que diz o Inciso III do Artigo 7º do Estatuto: “Efetuar, observadas as normas definidas pela Comissão Executiva Nacional, a contribuição financeira mensal, semestral ou anual obrigatória que a mesma estabelecer, destinada a assegurar a auto-suficiência partidária sem recurso a mecenatos ou a favores governamentais....”.
18.  Atentar também para o que diz o Estatuto do PHS: ARTIGO 4° A ação partidária será balizada pelas seguintes normas: I – A permanente referência a Deus, cuja proteção e orientação serão invocadas ao ensejo de todas as reuniões partidárias; II – A participação efetiva dos filiados em todas as vertentes da ação do PHS, devendo deles emanar, tão diretamente quanto possível, as decisões sobre os grandes temas partidários e sobre as opções eleitorais, em todos os níveis; (.....)

19.  Da mesma forma, observar o destaque ao ARTIGO 7° que diz: Ao filiado do PHS impõem-se os seguintes deveres: I – Subordinar qualquer ação levada a efeito no Partido, ou em exercício de mandato ou de cargo exercido em razão de sua filiação, ao Estatuto, ao Programa e às diretrizes legitimamente estabelecidas pelas instâncias partidárias, ou ainda aos dispositivos legais; II – Observar as deliberações das Convenções, inclusive as eleitorais, e participar das campanhas defendendo as plataformas e apoiando os candidatos escolhidos pelo Partido, vedadas quaisquer exceções; III – Efetuar, observadas as normas definidas pela Comissão Executiva Nacional, a contribuição financeira mensal, semestral ou anual obrigatória que a mesma estabelecer, destinada a assegurar a auto-suficiência partidária sem recurso a mecenatos ou a favores governamentais, e que corresponda a valores que a Comissão Executiva Nacional vier a adotar para cada ano;  (......) 

20. Para a realização da 1ª Convenção Municipal para eleição de seus membros, a Regional enviará modelos de Edital de Convocação da Primeira Convenção Municipal, de Ata da Primeira Convenção Municipal, de ofícios e de chapa, bem como todas as orientações necessárias à realização da Primeira Convenção Municipal e procedimentos posteriores.

21. É importante informar que para realização da Primeira Convenção Municipal, e eleger a Comissão Executiva Municipal, é preciso também que todos os futuros dirigentes, conselheiros e delegados tenham participado do CAP, CIBAM e CADICONDE, na forma do Estatuto do partido, e deve ter no mínimo cinco e no máximo de 9 membros, sendo básicos os cargos de Presidente, 1º Vice-Presidente, Vice-Presidente de Formação Política, Secretário Geral, Tesoureiro Geral e Líder da bancada na Câmara Municipal, quando existente, facultativos outros cargos. Da chapa farão parte também 3 membros do Conselho Fiscal, 3 membros do Conselho de Ética e  2 Suplentes do Conselho de Ética. Da Comissão Executiva Municipal podem ser retirados e eleitos 2 Delegados à Convenção regional e 2 Suplentes de Delegado à Convenção Regional. O mandato da Comissão Executiva a ser eleita em Convenção vai até 15 de maio de 2013. A provisória, como já dito, tem mandato de apenas 3 meses, renovável por igual período. 
22. Os Cursos e o Estatuto estão disponíveis no site www.phs31-pb.org.br, www.phs.org.br e www.iphs.org.br. Os  cursos serão remetidos por E.mail ou pelos Correios, caso nenhum dos dirigentes ou filiados tenha Correio Eletrônico (E.Mail). 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

a) As Fichas de Filiação (em um formulário cabem três filiações) ficam na sede do Partido. Não precisa mandar para o Cartório Eleitoral. O que vai para o Cartório é a Relação de Filiados, nos prazos e datas definidos em Lei, entre 8 e 14 de abril e de 8 a 14 outubro de cada ano.  

b) Se possível, programar a realização de uma reunião na cidade, com a participação de pelo menos um membro da Regional, para discutir as linhas de ação e o programa do partido.
c)  O pagamento deverá ser feito no mínimo, a cada semestre vincendo em Janeiro e Julho, cada um no valor de 12,15 (doze reais e quinze centavos) ou pagando a Anuidade, no valor de 24,15 (vinte e quatro reais e quinze centavos).  
d)  O pagamento deverá ser feito através de Depósito Identificado na conta do PHS Nacional, Agência Banco do Brasil, Nº 2.883-5, Conta Corrente 31.031-X. 

e)  Comprovado o pagamento, o Filiado em dia receberá Carteira de Regularidade que o mesmo  apresentará ao participar dos eventos partidários (Reuniões e Convenções).

f) Recomendamos que o maior número possível de Filiados faça a assinatura anual do “Informativo PHS 31”,  pois nele são publicadas todas as Deliberações, Editais de Convocação e as principais notícias do PHS. O filiado não poderá alegar que não tomou conhecimento de Deliberações e Editais por não ter lido o jornal. Custo da assinatura anual: R$12,00 (doze reais), pagos também à Regional através de depósito identificado e com os  centavos que identificam a Municipal junto à Regional.

Júlio Cezar da Câmara Ribeiro Viana 

Presidente Estadual do PHS

PHS – PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE

DECLARAÇÃO COLETIVA DE APOIO

Os abaixo assinados, em pleno gozo dos seus direitos políticos e na qualidade de membros integrantes da Comissão Diretora Municipal Provisória do Partido Humanista da Solidariedade (PHS) no município de _________________-PB, 
Declaram para os fins de direito que conhecem e apóiam o Programa e o Estatuto do PHS e que participaram dos Cursos CAP, CIBAM e CADICONDE.
Presidente: 





                        Telefones: (083) 

Naturalidade:                                     Profissão: 


Estado Civil: 

Endereço completo: Rua
Bairro:




Município: 


CEP:


 

Título de Eleitor: 




___a Zona Eleitoral  
Seção: ___

CPF:






RG:

E.mail: __________________________________

Assinatura: _______________________________

Secretário: 





                        Telefones: (083) 

Naturalidade:                                     Profissão: 


Estado Civil: 

Endereço completo: Rua

Bairro:




Município: 


CEP:


 

Título de Eleitor: 




___a Zona Eleitoral  
Seção: ___

CPF:






RG:

E.mail: __________________________________

Assinatura: _______________________________

Tesoureiro: 





                        Telefones: (083) 

Naturalidade:                                     Profissão: 


Estado Civil: 

Endereço completo: Rua

Bairro:




Município: 


CEP:


 

Título de Eleitor: 




___a Zona Eleitoral  
Seção: ___

CPF:






RG:

E.mail: __________________________________

Assinatura: _______________________________

          _______________, ___de ____________de 2010.

   _______________________________

  Presidente

A sede do PHS será no seguinte endereço:

Rua:



            
Bairro: 

Município/CEP: 

MODELO CITADO NO ITEM 03

COMUNICADO DE DESFILIAÇÃO

Eu, ____________________________________________, portador(a) do Titulo Eleitoral N.º __________________,  ___ª Zona Eleitoral,  Seção N.º _______________, venho pela presente e respeitosamente, comunicar ao Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral da ___ª Zona e ao Senhor Presidente do Partido ________________________ ____________________, a  minha desfiliação do partido  retro-citado, por motivos particulares e ideológicos.

                   Município-PB,      de                                      de 2010.

     _________________________________________

                          assinatura  






